
TERMO DE ADJUDTCAçÄO

PÞfeltura MûnlclÞâl dè Câmalaú
PÞfeitura Mun¡cipal dè Camalar¡
PiefelüJrå Municipâl de Camalaú

Pregão Ele6nico n' 0002612ø21
Após analise da doømentação aprêsenlada e julgados todoÊ os rèflms refôronles ao pres€nte pmgåo, ad¡ud¡æ as €mprosas vêncedoEa conforms ¡nd¡cado aba¡xo:

Resultado da Adjudicagão
Item:

Dascrlçåo:

ouantidadê:

ljnldade de Fomæim6nto:

ValÞr Rafer€ncia

Vals Final:

Valor Total:

Adjud¡mdo em:

Adjudlcado por

Nome da Empresa:

Modelo:

0001

"PRÖTESE DENTÂR|A NÀS SEGUINTES ÊSPECIFICA"ÇÕESj Matorlais e lécnicâs paf, conf€cçåo dâs prólss8s dsntâd€s;
. oENTES- Dev€m s6r com dupla prènsâgôm sêñê A ê B dê corèÊ va-Ìladâs mediantes a ne-côssidâde da prótesê a sêr mnfeæionadâi

. RESINA- Osve ss mo{æmátiæ temopoli-mèrlävel rosa o i¡color;

. PRENSAGEM- A ves-tibulsr em rosa e palâto incolor, para pftlese to-tâl e rosâ parâ p¡otese lolal ¡nle¡ior;

' PoLIMERIZAçÃo- ciclo modífiæ-do(adaptaçåo ao ciclo ãu6lmliano);

' POLIMENTO E ACA-BAMENTO- convenci{nâl (com pedra pomes e pasta parô pol¡mento}, sem ¡mersão quimicai
PâE as prólâsos pårciais rçmovlveis, nâ Infêrior, coloær lio oÉodônt¡co 0,9mm ou gBde mãláli-æ, v¡sndo uma mêlhtr f¡xåÉö da
Ìeferida pm-tese.

Pârå âs p¡ótese6 pârcia¡6 remo-vlve¡s superior â vestibulâr deve ser am resina rosa e pâlalo inco-lor.

960

lJnidado

149,67

129,99

124.790,10

O7lM.l2D21- 12:08:00

UBIRAJARA ANTONIO PEREIRA IVARIANO

JOAO EOSCO ÞE L|RA f7.730.73210001-09)
ARTE ÞRÓTÊSE

ñ
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DA SILVA

J \F ¡ r-te

UBIRAJARA ANIÔNIO PEREIRA MARIANO

Autoddâde ComÞetente
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TERMO DE HOMOLOGAçÃO

PÞfeltura Munlclpal dè Câmålâú
PÉfe¡tura Munic¡pal de Camâlaú
Flef€itura MunldÞal de Csmâlaú

Pægão Elednico no 00026/2021

Apos analisadGs todos os alos e adludicädos todo6 os ilens relerentes ao Þresente pregáo, homologo o presente proceaso e aulorizo a despesâ, para 6adâ empr8sa vencedora,
conform6 åbe¡xo:

Resultado da Homologação
Item:

Descrlção:

Cluantidade:

Unidedê då Fômåëimêrìto:

Valor Roferência

Vâlor F¡nali

Vâlor Totäl:

sítuaçåÞ:

Nome da Ëmpresa:

Modelo:

000f

"pnòrfSe OfnfÅnlA NÀS SEGUINTES ESPECIFICA"ÇÕES: MÉterials e tócn¡css para confecção das prótôsès dåntari-ás;
. OÊNTÊS- D€v€m s€r 6m dupb prensag6m s€ris A e B de @rss va{iadas mediantêi a nâæ6Êidade da próteso a ær confeæionadai

. RËSINA- Deve ser mo{ocmmát¡ca tÊmopoli-msr¡zavel rosa ê ¡ncol6;

. PRENSAGEM- A ve8-tibulår em ro8ô e palato incoloÌ, pôra prôtese to-tal e rosa parâ pmtese total inferior:
' PoLIMERIZAçÄo- ciclo modifiø-do(adaptaçåo ao c¡clo auslraliano);
. POLIMENTO E ACA-BÀMENTO- convenci-onal (com pedrå ÞomBs e pâ6tá pârå pol¡mento), sem imersão qufm¡ca;
Pâra as pról€ses parcia¡s rsmovive¡s, nâ inf6rior, ælocärfio ortodôntico 0,9mm öu gmdÊ matálim, visando uma m6lhø f¡xãçáo da
referidâ pró-tese.

Pâ¡a ag Þrote6e6 psrcia¡s rêmo-vlve¡6 superir a vestibular deve âBr em re6¡nã rcsa e palato ¡n@lor.

960

Unidâdê
,149,67

129,S9

121.7s0,4A

Hohof rgâdo em 07/M/2021 12:08:"13 Polt UBTRAJÁRA ANTôNto PEREIRA MARIANo

JOÀO BOSCO DE LIRA

ARTE FRÓTESE

UBIRAJARA ANTÔNIO PEREIRA MARIANO

Autor¡dade Competonte
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VENCËDORES DO PROCESSO

Prefeitura Municipal de Gamalaú
Prefeitura Municipal de Camalaú
Prefeitura Municipal de Camalaú

Pregão Eletrônico 0A02612021

JOAO BOSCO DE LIRA - Tipo: ME - LC123: Sim - Documento 17.739.73210001-09
Códlgo Prcdt4o

000r

t{odolo

ARTE PRóTESE

MercarFeb¡fcåntô

ARTE PROTËSÊ

Veþr Unf¡ád,o

R9 129,99

VålorTotal

124.190,19

Qtdo

960 UN'pnôrese oe¡¡rÁnn N/r\s sEGUrNtEs
ESPECTFTCA{ÖESì MATERIAtS E TËCNtCAS
PARA coNFEcÇÁo DAs FRÓTESES DENTARI-
AS;
' OÊNTES- DEVEM SER COM DUPLA
PRENSAGEM SERIE A E B DE CORES VA.
RIADAS MEDIANTËS A NE.CESSIDADE DA
PRÓTESË A sER coNFEccIoNADA:
. RES|NA- DEVE sER MoNocRoMÁTrcA
TËRMOFOLI.I'ERIZÀVEL ROSA E INGOLOR;
. PRËNSAGEM. A VES.TIBULAR EM ROSA E
PALATo INcoLoR. PARA PRÓTESE To.TAL E
RosA FARA PRÓTESE ToTÀL INFERIoR
. PoLtMERTzAÇÃo- crclo MoDrFrcA-
DO(AÞAPTAçÃO Ao CICLO AUSTRALIANO)l
. POLIMENÎO E ACA€AMENTO. CONVENCI-
ONAL (COM PEÞRA POMES E PASÏA PARA
PoLTMENTo), sEM rMERsÃo oufMrcA;
PARAAS PRÓTESEs PARCIAIS REMoVIVEIS,
NA INFERIoR, coLocAR FIo oRToDÔNTIco
O,gMM OU GRÀDE METÁLLCÀ VISÀNDO UMA
MELHoR FIXAçAo DA REFERIDA PRÓ-TESE.

PARA As pRôTEsEs pARclArs REMo-vlvEts
SUPERIOR A VESTIBULAR DEVE SER EM
RESINA ROSA E PATATO INCO.LOR.

TOTAL DO VENCEDOR R$ 124.7S0,40

Valor Total: R$ 124.790,40

^
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RANKING DO PROCESSO

Prefeitura Municipal de Camalaú
Prefeitura Municipal de Camalaú
Prefeitura Municipal de Camalaú

Pregão E letrôn ico 00A26 I 2021

0001 -'PRÓTESE DENTÁRA NAS sEcUtNTEs ESPEC|FICA-çOES; Materiais e técnicas para
confecção das próteses dentari-as;
. DENTES- Devem ser com dupla prensagem serie A e B de cores va-r¡adas mediantes a ne-cessidade
da prótese a ser confeccionada;
. RESINA- Deve ser mo-nocromática termopoli-merizavel rosa e incolor;
. PRENSAGEM- A ves-tibular em rosa e palato incolor, para prótese to-tal e rosa para prótese total
inferior;
. POLIM ER IZAçAO- Ciclo mod ifica-do(adaptação ao ciclo austral iano);
. POLIMENTO Ë ACA-BAMENTO- convenci-onal (com pedra pomes e pasta para polimento), sem
imersão química;
Para as próteses parciais removfveis, na inferior, colocar fio ortodôntico 0,9mm ou grade metáli-ca,
visando uma melhor fixação da referida pró-tese.

Para as próteses parciais remo-vlveis superior a vestibular deve ser em resina rosa e palato inco-lor
" I Valor de Referência: 149,67
Fffidd

JOAO BOSCO DE LIRÂ

CNPJ/CPF

I 7.739.73210001 -09

35.1 52.015/000 1-50

VâlorUnilario Quantidade

R$ 129,99 960

R$ 130,49 960

Modelo

ARTE PRÓTESE

PRÓTEsE DENTARA

Mârcâ/ Fâbr¡€nts

ARIE PRÓTESE

PRÓTEsE

fipo

ME

ME

LC f2ÿ2006

Sim

S¡mJONATAM ARAUJO CASTELO
BRANCO

LABoRATöRto
DE PRÓTESE
DENTÁRIA

HELDER DE LIMA VIANA 1 2.7S1 _800/0002-38 R$ 140,00 960 PRÓTESE ME Sim

i:r:rr;ìl,i; i ;':1 r
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CRO/PE:605

rr,usrnisslMo SENHoR pREGoEIRo DA pREF'EITURA MUNICIpAL DE
CAMALAU _ PB.

Processo Administrativo no: 0Aß612A21.

Pregâo Eletrônico n'z t002612021.

A empresa JONATAM ARAUJO CASTELO BRANCO - ME, pessoa jurídica de direito

privado, inscrita no CNPJ n" 35.152.015/0001-50, sediada na Rua ldelfonso Freire no 267,

Centro, Alcoverde-PE, vem respeitosamente, alravés de seu Sócio-Administrador, o Sr.

Jonatam Araujo Castelo Branco, brasileiro, casado, portador do RG n" 8.085.329 SDS-PE e

CPF no 083.255.594-03, residente na Rua Idelfonso Freire f 26I, Centro, Arcoverde-PE. com

fuirdamanto no Artigo 109. I, a, Lei n" 8.666/1993 cle artigo 24 do Dec. no 10.02412Aß e item

11.1 do Edital do Pregão Eletrônico no 0002612021, interpor RECURSO

ADMINISTRATryO contra decisão proferida que considerou HABILITADA a empresa

JOÃO BOSCO DE LIRA - ME no referido pregão, ante as razões em anexo? requerendo a

Vossa Senhoria que reconsidere da decisão proferida ou encaminhe essa peça recursal à

autoridade competente para julgamento.

Requer que seja atribuído efeito suspensivo ao recurso, com fulcro no Art. 109, $2'da Lei. N'
8.666t93.

Nestes temos,
Pede Deferimento

Arcoverde-PE- 19 de marco de 202L
ionnrÁrr,r ¡nÀúo *;*';ln:**k*;*^*"

N4(¡&!Lý*,tsko&,
@¡¡*¡1000rød-hel.t

CÀSTELO

BRANCO:351 5201500
ñ1 qn

Recorrente

.,,?

: Telefone: (87) 99114-1688
, Emall ;castelo-branco¡f l7@hotrnail.com
Ru"a ldef fsnsa Ereir"e* 26 1 .c.snlr,s
Cepr 565t'6"52t i]0Û1.Û?-"-- ,

Arco.verde-PE
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ILUSTRÍSSIMA
CAMALAU - PB
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CROIPE:605

sENIToRA sncnnrÁnra MUNICIpAL DE s¡,úon DE

N¿ZONS RECURSAIS

I. DO CABIMENTO.

Qualquer licitante poderá, durante o prazo concedido na sessão pública, de forma

imediata e motivada, registrar intenções de recursos, apresentando razões para tais no

prazo de 3 (três) dias úteis, na forma do art. 44 e ss. do Dec. n' L0.024119, inverbis:

Att.44. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante o prazo

concedido na sessão púrblica, de foma imediata, em campo próprio do

sistema, manifeslal sua intençäo dc recorrer.

$ 1' As razões do recullso de que fi'ata o caput deveråo set aptesentadas no

prazo de três dias.

O prazo final para interposição de recurso conh'a decisão clo pregoeiro finda-se em

tgl03l202t às L8h.

il. DOS FATOS.
A Comissão de Licitação da Pref-eitura Municipal de Camalau - PB, publicou Edital

para ^ contratação de Contratação de Pessoa Jurídica Especializada em Serviços De

Confecção de Próteses Odontológicas Parciais e Totais, mediante a Pregão Eletrônico n.o

000261202t.
Ocorre que, a empresa JO,Ã.O BOSCO DE LIRA - ME arrematou o Lote 1 pelo

critério de menor preço, ficando a empresa Recorente em 2o lugar no certame.

Quando da fase de habilitação da empresa JOÄO BOSCO DE LIRA - ME, onde os

demais licitantes têm acesso à documentação apresentada pela primeira colocada para análise

e conferência, a Recorrente constatou que a supracitacla empresa, apresentara o Balanço

Patrimonial em desacordo com o que se pede no Edital do Pregão n? AA026121, bem como

deixou de apresentar CERTIDÃO On REGULARIDADE PROFISSIONAL emitida pelo

CONSELI{O REGIONAL DE ODONTOLOGIA - CRO do estado da Paraíba, onde esta é

sediada, limitando-se apenas a apresentar Identidade Profissional, não sendo este último,

documento hábil a suprir a ausência da supramencionada certidão.

Em consulta feita pela Recomente nos sites da JUCEP (Junta Comercial do Estado da

Paraíba) e CRO-PB, quanto a autenticidade das informações, constatou-se que ambos os

documentos apresentavam inconsistências.

: Telefone; (87) 9911,1-1688
Email : castelo-bra nco4 1 7@hotmail.com

,, ßUn-ISe-lþt!Sg,- f I$ rg, lf t..ce-!ìtr.o
Cep: 56506-5U0

t] {10108- ,

Arcoverde-PE
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CROIPE:605

Desta forma, não merece prevalecer à decisão ora recorrida, por tratar-se de vício
insanável.

UI. DO DIREITO.

i. Da forma apresentação do Balanço Patrimonial.
O ordenamento jurídico pátrio estabelece que a Administração Pública, em matéria de

licitação, deverá analisar a qualificação Economica-Financeira dos licitantes, com o objetivo

de aferfu se dispõem de boa saúde econômica, para honrar com as obrigações irnpostos por

uma futura contratação junto a Administração Pública.

Para tanto, o item 9.4.2 do Edital traz a forma que se deve fazer prova desta condição,

exigindo das empresas licitantes a apresentação do Balanço Patrimonial na fonna da lei.

Senão, senão, vejamos:

9.4.2.Balanco patrimonial e demoustracões contilbeis do último exercício social. iá
exieíveis e apresentados na fonTla da lei. que comprovem a boa situação financeira

da empresa, vodada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios,

podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (hês)

mcses da data de apresentação da ptoposta; (grifei)

É do conhecimento de todos nós, que se considera válido o balanço patrimonial quanto

esta devidamente registrada na Junta Comercial ou no Cartório de Registro de Notas do

domicílio do licitante. Os quais farão a publicação dos mesmos para que se possam ter efeitos

perante terceiros.

No caso ern tela, a empresa JOAO BOSCO DE LIRA - ME apresentou seu balanço

patrimonial apenas com o selo de protocolo junto a JUCEP. Conferindo-se â numeração do

protocolo no site da Junta Comercial

(http://servicosjucep.pb.gov.br:8080/autenticidade/default.aspx) o mesmo infonna que o

balanço patrimonial não consta em sua base de dados, contrariando assirn o item 9.4.2 do

Edital Pregão Eletrônico n." 00026/2021.

: Telefone; (87) 9911+1688
, Email :castelo'branco41 7@hotmail.com
, Rua ldelfonso Freire, 26L æntro n{l''ltrng
'Cep,:".56506:520 , .,.,
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CRO/PE:605

Èle JULÈr JUCEP"lt¡gS

r Telefone: (87) 99114-1688
Email :castelo-branco4 17@hotrnail,com

Proccsso ninda nño Digitalizado

Diante do exposto, não é preciso muito esforço para deduzirmos que a empresa JOÄO BOSCO

DE LIRA - ME não cumpriu o requisito exigido no item 9.4.2 do Edital Pregão Eletrônico n.o

A002612021 devendo a decisão se sua habilitação ser revogada.

¡¡. DaQunlificaçãoTécnicalProfissional.

A Qualificação Técnica, nas brilhantes palavras do professor Marçal Justem Filho

consiste no domínio de conhecimentos e habilidades teóricas e práticas para execução do

objeto a ser conh'atado. Isso abrange. inclusive, a situação de reeularidade em face de

oreanismos encarre gados de re$rl ar deteminada profissão.

O art. 30, I, da Lei Geral de Licitações, ao disciplinar o tema endossa ainda mais as

palavras do aludido doutrinador:

Art. 30. A documentação relativa à qualificação técnica limitarse-á a:

f - registro ou inscrição na entidade profÏssional competente; (gdfei)

A empresa JOÃO BOSCO DE LIRA - ME apresentou a Carteira de Técnico em

Prótese Dentár-io, comprovândo a inscrição do seu responsável técnico no CRO-PB, porém

deveria ter apresentado juntou ou separadamente a esta, a CERTIDÄO DE

REGULARIDADE PROFISSIONAL, documento APTO a comprovar reeularidade em face

de organismos encarreeados de regular a determinada profissão.

Consultando o número do regisko profissional do responsável técnico, o Sr. JOÃO BOSCO

D E LIRA, a Recorrente verificou que este está em PENDÊNCIA (Inadimplente) com o

' 
8g.a
cep:

Idelf.qnso. .Ereite.,. 2-6-1. ce,nlrp.. .

56506-520
û {1011 0

Arcoverde-PE
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CRO/PE:605

CRO-PB apartir Setembro de2t20, conforme cópia de certidão em anexo.

O exercício da profissão Técnico ern Prótese Dentiária seln a devida regularidade junto

ao conselho de classe competente, no caso o CRO-OB, caracteriza EXERCÍCIO
INREGULAR DA PROFISSÄO.

A RESOLUÇÃO - CFO N" 118 DE 11.05.2012, que instituiu o Código de Éticada
Odontologia, em ser art. 9o,I, trnz como obrigação a regularidade financeira junto ao

Conselho Regional, in verbis :

A-rt. 9'. Consdtuem deveres fundamentais dos inscritos e sua violaçðo carac.teriza

infração ética:

I - rnanter regula¡izadas suas obrigacões lìnanceitzs junlo ao Conselho Regional:

Por fim, salvo melhor entendimento, a empresa JOÄO BOSCO DE LIRA - ME deve

ser declarada INABILITADA por não preencher os requisitos de habilitação exigidos no

edital.

IV. DOS PEDIDOS.

Por todo exposto, requer a esta Autoridade Superior:

a) Que seja conhecido e provido o presente recurso, para INABILITAR a empresa

JOÄO BOSCO DE LIRA - ME por não preencher os requisitos de habilitação em

estrito rlescumprimento das regras editalícias;

b) Que seja aplicada a penalidade de IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR a

empresa JOÄO BOSCO DE LIRA - ME, em proteção ao Principio da Boa Fé

Objetiva e da Vinculação ao Insfumento Convocatório, consubstanciado na

dissonância entre a conduta tipificada no item 13.1.2 do Edital Pregão Eletrônico no:

000261202I clc Art. 49, ll, do Dec. n" 10.024119, uma vez que a mesma firmou

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISTTOS DE HABILITAÇÄO
(Anexo VIII do Edital) quando sabia não cumprir.

Nestes termos,

Pede Defer-imento.

Arcoverde-PE, 19 de março de 2021
JONATAM ARAUJO

CASTELO

BRANCO:351 5201 5

000150 i:*3i,ü'få1i,ff;i,*"

Recorrente

:

, Telefone r (87) 99114-1688
Ematl ;castelo-branco4 17@hotma,ll.com

Mnnõ d: ltu @l Ëd td^l[¡
&uto csLo ôR\N(û3$ t¡orsffiì 50
tr èm, orKP¡a{ r:ti l.À.dd¡.,

Ò8139?&alml07,d+i.Fdi

{1{}01,1 1,Rua ldelf'onso Freire. 261 centro

rde:PE



CONSELHO REGIONAL DE ODONTOLOGIA DA P¡naÍ9,{

Sede João Pessoa lAv. João Machado, 894, Cenh'o, CEP 58013 520 lTel (83) 3513-0202 | cropb@hotmail.com

CERTID,IO ON REGULARIDADE PROFISSIONAL

Certificamos que o(a) Técnico(a) em Prótese Dentária JOAO BOSCO DE LIRA, CPF:
723.5L8.964-91, encontra-se regularmente inscrito(a) neste Conselho Regional de Odontologia
da Paraíba, sob o no CRO-PB-TPD-257, desde 1911212012, em cumprimento à exigência contida
no art. 13 da Lei no 4.234, de 1410411964, regulamentada pelo art. 22 e seu parâgrafo único do
Decreto no 68.704, de 03/06/1971, e.stando quite ate 301091202A (a vencer) com suas obrigações
fluranceiras junto à Tesouraria deste Orgão.

A presente Certidão não elide o direito desta Autarquia de vir a cobrar, a qualquer
tempo, créditos vencidos que venham a ser posteriormente apurados.

Código de segurança da certidão: c4 1 1 1 3e0.2d20 0be6.5237 0591
Verifique a autenticidade no site : htç : i/www. cropb. com.br/

João Pessoa/PB,16 de Mar?o de2A2l.
Certidão válida até l6l04l2AZL

Leonardo Marconi Cavalcanti de Oliveira, CD
Presidente

O código de segurança da certidào corresponde à assinafua digital do documEnto.
Certidão emitida com base na Decisão no 01, de ÛglÙll20l&,publicada no D.O.U. em29l0ll20l8, Seção 01, pag.

181 .

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este docruneuto.

Del. Reg. Canrpina GrandelR. Nazinha Góes Albuquerque, ó I , Catolé, CËP 5841 0 485 | Tel (83) 30ó5-3297 | cropb_cg@hotmail.com

Del. Reg. PatoslRua Pedro Fìrmirro, 5 I B, Brasília, CEP 58700 0T llTel: (83) 3421-3229 | crnpb-patos@Jrotmail.com

Del. Reg, CaiazeiraslRua Barão do Rio Branco, 279, Cenh'o, CEP 58900 000lTel: (83) 353 I -74 I 4 lcropbcajazeh'as@gtlail.cotn

tj{jLli I2
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| - Èlo Rf:51 [,f(]

'l'ri¡til-sc dc rceurs* ínt*r'¡xrstrr Lìnl är{.:s cla iiecjsãsr do prego*ir(} que dr:clar*u iì r:rïfir{}sít
Itlii't]ï{RllJ,.\ v*trcc¡.i*:ra rJ* cortarrxj. relatir'ü atl Lote X, pelo critério de nrEncr fireÇs, con{.*eçãrr
ele prt'ties*s *ei*nt*kigrr:as, parciais e rrltais, d.cstinatlirs aor; pacicntetl dr-r fvlnnici¡rio rl* {.'anr;rl¡rú,
ficanrjr: s emp{Èsã f{ecc;rretrte eÌT} 2ç iugar n* certarfle,

,{ rrnpresa rccûrrcnte aìcga e¡u* a liuitante lt[r{li]tl}ltl)A-. smb*l'a tenlta vc¡r*irJ* n¿l

pnllt$sliì dr: prççûs, *rlaria irnpodida dc scr ct¡ntratada. ilrìte â1 supüslü inegularicltde a¡ronT.*rla *m
rclaç:å*;* irtc*nsrsï*ucias d* bnlimç* patrínr+nrtl" btni r:r¡rn* t:¡u rclaçâo à ausùüc:iíi rJr ;rul*ri;r,açiîir
tii:r Llrrnselh* l4egi**ül ¿le {-}dErnroJiigia. prlr $e eilcr}nlr¿¿r sul}r}sf¿uncnler inadimplc:nle

ilìantu cla.c irregularir.Jndes a¡rontartas. requer $ provrlrlrnto tlc recurs{"ì parå sJesclassllìc*r a

licrtanf* lti:Li-ìfildl{)¡\ e $q}nvucar ils licitanl¡;s renrlirìes(,entcs p;,¡rrì ndjudicaçiu'¡ cl* i{rxrt v-enciclç

¡:u'l a lt Ë{,1{.}t{.R I l} ¡\ "

f:lstr: tl foslsìlr) cl$s t"atüs

^
I! * T}A Ai,\íAI,TSE T}N MI:RI'TT}

lnici'*lrrie*{e. inr¡rurta ct:¡nsid*rur r}ur (} recürrio lìli intcr¡roslr} tempesti!amrnle c ¡xeen*hc
r s rer¡uistters lenfiis <l¡; adnrissitriIiiixilE.

A¿r analisar as irregulandaci*s apüntâdils, ¡:rimeiro. cm relaçito iìs inc,cnsíst,Én*ias rJei

traliinq:o ¡:atrinlt-rnial. hcrn çùrn(ì. cnr s*giridn, i:nr relaçåo ii ¡rusùncia de *utcrizaçÈ* r,lo C*ns*lhr.l
Rcgional tJc ûclr¡ntologia^ por se cilc{}lìtrÍìr sui:cslarn*nte irtadini¡:lente" lia d* sc ltjrr.:r ír} srpuinlts
c*trsrderaçñ*s

t- or¡tìrnne cTisprosto nr.r *clital dc presrnle c:Ðrlâurç. *xige-se a it¡rresentaçårt rlr.: hnlançc
p*tnrrroni*l, r1çls t*rnr*s l*¡-¡alnrcutu exigielos, çilnì lsrm{¡s de ahcrtura e $n$errän1enft" inlbrrnaçires
robrr: a situaçäo fin¿¡neeira da ern¡rresa, qucr rl*monsTrem a capacidaclç Èür)fiùffirca cta ¡rtr:st'¡l¿r pfir¿r

cxrr:u{ar û rlcntua[ üi]ntrílto r"1ur venha a ser tì¡rmarJ¿¡.

l'¡:i: he¡n- ar a¡r¿rlisar c halanço paÏrirnonial apresr*ntadri pela lic,itantc lti:{.'{-}f{lt{{"}4.
re ¡ if lca-se a plenn c-c-r¡rsistöncia ilas rnfirrnraçîres cuntål"¡eis" conl tenlros d* ülrcrTura c

üflf)1,13
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,;'rlçiÌffi{tTltrTit*- bem ü{}tlt* ri}rï a d*r,id¡l r;hiircela da .lçn1¿ ilnm*rrial da Itaraihü, ilr:leg;icin cle

{-ì;lnipina {ir¡ttriJç. Não hn. com+ alegado. qtialcluer indi*io dc irregularidatic rì* rstbrit{a
ikrÇurncnlrt. rnnlivi: pcic qual deve :rr supcrad* as raziics rçcursais em relaçàa a crte f]üfik)

Ënt relaÇäo à qualificaçãr: tticnica, com benr expüsïû pela recon'srìte, ñãs palavras de:

Marca{ Jt¡slern Fi{ha, consist* no dcminio de conhecirnentüs e hahilidades teóricas e pr"áticas
p;]rä Êxecuçä* do ob¡eto a ser contrataçJc"

lrlão se ptde dÍaer, ûÕ entänto, c{ue a situação d* inadinrplencia da ¡nuidade iuntü Êü
f-r.¡ru*lht¡ de {.lasse, seiË¡ ð¡Bû que rl*:riuaiifique, tecnicarnente, a at¡vidãde prerfìssional.

l") Êft. :3{.}, i, cia Lei {Seralde LicitaçÕes, a* disciplinar o temå, dispÕes:

¡\rt. 3û. A docu¡neirTðçãÕ relatir¡a à qrralificação tócnic¿r lir¡liïar-se-á a:

I '. registrn rru inscrição na entielade profìssional coffif.letent*,

A ernpresâ recürridä, JüAÕ BÕ5Cü DI l-lR/\ * ME, ãpressnlou ä Cart*írã dp ]"ecnic* eni
Prútese D**tário, comprüvanda a inscriçãa dc seu respclnsåvel t¡ícniçr nü Cfiü-f)ü. SËfr¡${J

rJcr:urnentr: suficiente e 4P1"0 å cornprovår regulariclade em fac* rie *rganismos encarregados cle

regular a rJeterr¡inada prafissäo.

iì ¡;rineri¡tio d* r'inculaçåo ir* inshunrc:rrtu L:onvocaiôrin * corolária dtl princr¡:lt ri¡t
|cgalr*l*tl* * rJa *hjer-it'idade das deternrinaçixs habilitatririas. IrtpÕe à Aclm¡nislraçir* c irrr

lìe it¿.int* a *bs*rr,*nr:ia das nürmiis estaL¡elc'":idas no Ì:idrl¿rl de torrna *bjetiv¿" in¡rs scÌilpre i'*laudç
p*l* prín*í1"-i* d¿¡ c¡r11petitir ldarl:

tr.)gt,e-lr1 ji?{e$}¡i:ìtítt os prer:*il<ls Lic ¿tto c¿rnyff{:a{ori* gJTr cdr¡lilrûri{J¿lrJ* cc¡l¡ ¡¡s lgi:; e *
{-'trrrslitutçüo Afi¡ial. ú atû çr}rlüretizr¡diir e de hreralquia inlerror Ír {:s$as. Antçs ric obi;erl'ar o
ildrtal c cr"rndicir;när-$ç" a *l*, *s liritanles dcven'l vcrifìcar ¿ì sua legaliclade" lcgitiniidndu *
t{rÌistitucii}nitl¡cl;idc Alccamos r: Hditnl cünì{} ¿J{r$adeiro instrumcnto nonnativu da licilaçã{} pr}i$

rrg,ritmrirllí{ ;rs c+nrliçi}*s *speciliclrs cle uni <jadc cr:rtanre, afi¡niianda a Cl*nrtituiçåu" ¡rs lrii.r" r írt{,}r

rrorr¡r¡ttiv¿¡.s ilutnr$ infialeg*rs l:\-rrdr¡n, nåo ¡rod*rrzi contradit¿l-leis. Afinal. ç lìdit¡¡1, dirian:*s" anT*s
d* rri*cuçå* çonlr¿rtuâl. seria * dermdriro ato de: suirstancíalizaçäo da í'onstituiç$o c das L,çis.

llestartrue-sû qlm o ir¿lit¿l d¡¡ ç¡:r{ams ¡fr6 pode ir dc enctxrtro crm as leis rlu* tr*tarn iJo

¡llc¡¡1r{} iiss,rJËit{} sni r¡trludç cla lrierarc¡uia exist*ntc l}elc trat¿r t$o $üm*fil* r1c colsas *sprrcifìr":as

T.iiiri pode tra{¿ir- lxrrta*tn, de acsunt*s que inrponlrarn obrigaçi'ies er dçver$s nå* $r-ìn$t¿}fiTer nas lcis
cirr virtucis dtr iireisr¡ ll ilo art. 5" q.ia llonslituìçrio fiederal.

{)s Ldirais t$nrbónr rrã* p*t}enr lratar ri* iìlnna distìnta * alivida*J* *cr¡nùmir:a lç'gi*hlre*tc
regulam*nt¡rtl¿r, Â enlprírrsa" Çûr1l() årtivirjaele er:t¡nùmica" ptssui r:*gras, * 1¡¡ls n"to pnclt-'m ser
int*rprctaclas eil¡ tr¡taclas de lûnnfl rÍistinta ¡relc Þ.ditril ltctbriclc pnnr:ipio rmpÕ* à :\dnrini"riraçâtr
nã* aueitar qualquer propo.qfå que rrão sc enclu*dre nas exìuôncìas do û1{-r convoc¿r{iiria. dcsile que
talr cxigrincias 1i:nlrirnr totai rclaçäo $u thJxo ûon1 {} oTljr:tc da lícitação, bern c{}rTin ctrTr a l*i c a

{Ìonsliruiçiur. []essa ntancirs ó ¡rrincipir.] il$e vincula lßnfo ;r ;\<Jministr;4åo qruu** iì(]s
ìnteressada:" dgsde que, {:omü snlì*nt¿cli¡- ârì rfsrr¡s editalii:ias *stci*m e¡n ctiniì¡nriiiadc ¡":*rn a l*i
r: cr dir"r*slitr¡içä*.
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t*<wfì¡rr** o ar{. -ì'' iJ;T Lti *" $.ðtrfi¡$3, rr ìicitaçã* se d*stinn å} .Êrii'lT.t}fir ;i $i:s*rç*nr:iíì ii*
pt'inr-jpitl r,:qlnsiilt¡cirlnal ¿Ja is*ntw¡ia. it sclcçåer r-ln pr*p*sta rnnis vontE{}s¿r pÍtrí¡ ;r *rJmínrglr'*ç¿iti *
iÌ prr)ï'Tì{}!:ri* tlr: ricrr:n\,rtlvirn*nto p¿¡:iErrral sust*r'rtáç*} ç sçr¿i. ¡rrrr,cssada e.i*lgu*la r¡ìì e$tïitå
r:riltfbnliil,tdt; ilr¡t't1 *s ¡irincipios lui¡rir-.,*s ria legarlidaiic, iT* in.rpessrlalidittJc, ila nltir*lirl:lijc, cla
igu*ltl*ú*. ila puhliciria*e" ila prr"rbidadr: admrnirtratir.'a. d* r,,írrculaçàc ;i{} i¡rsTruuìç:ntu
ccnr"rlcfitti¡lo. rJu_lulganrelrt* olr.jetrvn e d*s qur lhcs *àc corrslatüs.

r\pemr 6i¿ f i¡t¡'.ulaÇåo rt* ¡rcltr'rtlte aa f-tfít¿ì. v-crilie*-se que, cl*enrrentr: di: princi¡riu ila
l*galritailc, ¡ vtue ul*çâqi art instrunrento ti unia regra c¡uc le nr nrais inr¡rusiçiic ;i ¡rrúpria
¡\dulinl¡itru¡ção" ertrt r''lstir de $eI'ul"¡1 ¿tl,o cnadt¡ präti*a¡ncnie de fi:lnlra unilatr:ral ¡xrr csl* Slgrulica
rl¿¡rr il$ rdgl¿1s eslrpul*da.t ntr *dital que inriinjarn clireiÍos d¿is intcrcss*<los *levi:rÈ{} scr r*r:lmçadüs.
Sr t{t¡s re8ir$-s *{:r:ig*rern fð{¡ sor*ç*te a ,ådministraçila, esfa tfer.çrá obsen'å-las ii* fì¡rnr¿r ,-.striftr,
p*is nåç ptuJcrii al*gar i¡u vt¡ltar â ri{}nnä cm trt:ne fici* prtipno c1Ðcorrente da prripria rrtr¡:*r;:- ¡rciis
rr¡'i{}u-íl de firrrna r¡niiate rnl.

{.}ualqu'i:r erfii .}u* fhvrueça., ¡lû¡- *}.*rìiplu. * lir:rt¿rnlç- Ír Ådmrniltraçiìo nritr ¡:otlcrii,
ûpl*alivän:*nt*- argunÌL:nlftt,+li¡itos retnr¡¡llr,i,rs. haja i.nsta a b*n-tó c;i eulpu ùnir,¡¡ e exclusir¡i¡ d;l
¡\rlnl¡nistr;¡çå* (Juand* s* elab*rlr *ffontårnerTtcì nrÌr ¿rto r:onvoç¿rtrlri* que. cm principro, fhvoreç:a
å i:llillrLlsa collttalarla, * Adrninistrâç:ã1¡ ¡*u* * p*tler de autotutcla ¡rarii c0rriglr $ *tro- nlirs rràlr
poderdr pruiuclicar t c*t:tratitrlo m hcilanle. argutil*ntuneltl. por cx*m¡"ilo" *nriqu*cintent{), ¡ruir as
r{gril-c iirrarn estftl)cltc:icla* pela ¡\Einrinrstraçiìo" e a lic.i*¡nte ou contratiiçl¡i llãi¡ ¡:rrxlrra pagür ¡'rchi
':rrç ur"Jmlnistriltil'u. {'.itrvianl*ntr: qur (l Lrrrr} iüì1iLÌçüniilt'¡ic$ podufit s*r sanuijt}" lT'ttx$ {:{'rn't *fritri *s
¡tl¿rlrJ. {}r-r srlii. iå partir <ie elllåil ¡.¡u r ¡r*rtiL dir retiíir,Açå*

{}lrandt $f firlar L:rn vitr:ulirçälr ü{} in:;tn¡rnentil convrlûalirrir" hii urriiì tLr!¿t ¿ì tk:
thrir¡i¡îcrit:tletrie ¡llra i"lrl* ¿r ûr-Ìtûri,lacl* uäo rxlrita regriì-\ c uondiçt'i*s irrposlas pnrit ¿Ì l3il"ticrit{ìçåì{} r:

*x*ctiçiin du ct¡nttr¡t*r. ¡\¡sinl* o ï-jdít¡rl d*sc.e às rnint¡cias. näo pcclcndo ser abstr*io * pulrt* el*
hal'er ictfrprcti'rçðe* dúbias. N* ras* {:$!rüru*to ¡-i rlus sc arulÍser¿i a perssibilirlarjç ¡"ic al¡;unr juir¡l
rr¡loralir,o {¡r}iìrlf{i iì 1ì:rma de ¡rreslaçnt¡ ele ii*q.icl serruìç-:¡r. p{}r excrnplo l)eterminadas inud;rnçilsi,
qunnilo o fim r¡ arin¡iido. poelerii* eslftr prr}tegidas pela instl'lnr¡entalirtad*: cJas fbnr¿rs., dcsde quc a
l"rila-fi: * s *r¿sd.ncia rJe prc_iuízo parí¡ iis pûrtÇs estcjrim lìresentçri.

l:vìdt:ncia-s* quÈ rlualquür {.iü4}l'}r¿r do nexo d* rel*çäa sntrr ü þ.*lital e suÝls exigôncius, *
clr"ieto ela licitrção e a extcução dr:s sen,iç*s ori nc¡uisiçao de bens" ensc.iarå a drlsvinculaçãii no atr)
çonvur:[torir:r. l.ogo, haverii r¡uehr:n iL. referirJo ¡rrincipiu. l]eve*sc rçss¿rltan qu*, iiuanúl as

cxigûnci*s rJc alo ç,ütrr,oçatilriu lbr*rn ilegais" dcs¡:roporcionais, inccnstitucionais. *nfìm, 1:rassív*:rs

'Je nuliciadt. a ;\rinrinisttação e r: licitnntç nãr¡ *stä* olrrigad*r a cumpri-las.

S*lr o âspdËlo iJo llcitantr:, qriando ht¡uvei vantirpcm dcspropurci*nal iì¿¡r¿r c$sr. Íl
Achnì¡listraçüt nnul*iá a clåusr¡lsr *u cEinclição cnm ct'eitü t:-\: tntÌti:. lirro crasso *a *ut*ridatlc"
t-:qrntissãu +u ¡;regoeiro. e * clcsclaäsilìcaç:âo de licitanti: rem basc uo inst¡urueul$ ccnroc:{rttiriu, Fur
cr*rnplo^ desclassilìcaçã* rie licitante är$umentüniL¡ ausûn*ia dc qunlilicaçào tr¿*niex não cxigrcla
nll ¡ItdÌ ci¡nvgealtiriil. lmp{}rtan'lc" ¿rss¡rn. a cbservrincia clns crit*rios de julgarrtcntu, (.} attl
c,*nwrcatdrirt fu:gal * çc.|nsti'luctoir¿ll clificiJmen{e srrrá ctrjsfo de quali¡u*r {i[Ð qle ¡nstrunrcnft iJr:

inrplqruç;ìrr. LtlS$, i ¡rossível a ¡rLrblir:açã.n rJc Ëiclitsl iJestÍTu¡do i:lt: viuios i¡rsârÉvcis. Para iss*. n

leg*liclath:" ;i ra¿¡ral:ilidadc. alónr do hrm s;ensn cïcvcn: se fazur ¡rrcscntcs.

tÌ ¡'rrincipnl aruigo da tir¡rma gerutl tl* liuitnção rctbr*nte à vineulaçãu Ëì{} t}lo u¿xlvocnlril'i* t:

¿r *t'1. él^ ¡\ Åillnllristr¿tçä¿; nilc pcde iì*-rcurnprir'Í¡.{i rx}rrnas e condiçôes do **lit¿¡l";:o q*a} .çr,¡¡c}t;,r

esTrítíLmr:nre ri¡rculada. (} f 4. do Rrt 4l ria L-*i n" 8.6f¡6lt)3 c ¡nuitr¡ incisivo ú inquisiti,-o.

ûCI0xr5i:^



,.'\ rrlahiTititçilt írrc¡¡ulíìt, pilr cxcrtrplo. niio poderra Si:frir ilu import*r n* ¡rri:r-,lusiiri t{n
;tr ¡'r: r I rl'J{ piÌ t'tìiì I pilr rJas { ases r;ubsr:t1ui:rtt*s.

ili;:.ittç ,lt [ilil; r¿t¿iies" ttlt]irçr:c-]'l: {"r} !{:çr;l's{i. r-nírs d*r,'e-se.iulgar ¡r*1u itc.l¡rrtlr:int*trtlr d*

f{ïi( l}lìillJ-}li ¿ rievrda lrabifittçå¡r tr:r-nir-ra c¡ finunc*irü. ¡1û$ Tcuïí}s rüi crrirt*f ...: c{n lc:lill¡çiì*,r
ïl4.r.llllu-

l$l I);\ {l{}¡{{-lt"i iS,{d}

.å\'X*j {";XË¡{}S't'{},.luÌga-s*,: ¡;el* Cc..;prcri¡lÌr:nl* d* r*cr;r¡*.;. {cnric¡ rlï}t f i$[¿r {¡itt;'r:sìi:ili

fl:cnicn r: tìlrâ*ec;i¡¿r" ¡ir¡s lt:rnlr.r.r clo r:iiital e ila li:gitlação ç:rn vrgçr

i'r¡in;rl¡¡i"r 1 ¡:'lì1. i)-\ cis *bril dc ì{.¡l I

-.'..
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ESTADO DAPARÀBÀ

PREFEITURA MUN¡C¡PAL DE CAMALAI¡

EXTRATO DE CONTRATOS

OBJETO: Registro de preço para futura e eventual aquisição de protoses odon-
tológicas, a fim de suprir as demandas operacionais dá secretaria municipal
de saúde. FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Eletrônico no 0002612021. DOTA-
ÇÃO: Registro de preços prescinde de dãtação orçamentária, conforme Art, 70,

$ 2Ð do Decreto No 7.892/2013: t...1 $ 2.0 Na licitaçåo parã registro de preços
nåo é necessário indicar a dotação orçamentária, que somente será exigida
para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil. VIGÊNCIA: até
0710412022. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Camalaú e:
CT N" 000114/2021 - JOAO BOSCO DE LIRA; VALOR: R$'124.790,40.

ESTADO DA PARAIBA

PREFE¡TURA MUNICIPAL DE CAMALAÚ

HOMOLOCAçÃO - pneOÃO ELETRÔN|CO No 00030t2021

lr.-. termos do relatório final apresentado pelo Pregoeiro Ofìcial e observado
parecer da Assessoria Jurídica, referente ao Pregão Eletrônico no 00030/2021,
que objetiva: Reg¡stro de preço para aquisição de medicamentos básicos a fim
de suprir as demandas operacionais da secretaria municipal de saúde (rema-
nescentes); HOMOLOGO o correspondente procedimento licitatório e ADJU-
DtCo o seu objero a: NNMËD - D|STRIBU|çÃO, IMPORTAçÃO Ë EXPoRTA-
ÇAO DE MEDTCAMENTO - R$ 30.264,00.

Camalaú - PB, 12 de Maio de 2021

UBIRAJARAANTONIO PEREIRA MARIANO - Prefeito lnterino

noa68

Boletim Oficial Eletrônico
Críodo pelo Lei n' 120/93 de 28/10/93 Publicado no Diório Oficiol do Estødo en 20/01/94

Ðecreto Munic¡pal ne 11i/2018 - Publ¡cado no Eoletinì OÍícial do Munîcipío de Camalaú em fi/A7/2A18

ATOS DO PODER EXECUTTVO
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Assinado de forma diq¡tal por MARICIA
ßALLINE COUïO MABIANO:0ó894O1&í0 I ^ , .
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W.
E,STADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMALAÚ

CONTRATO ADMINISTRATTVO NO AOM M/2021

TERMO DE CONTRATO N." 00014/2021, QUE ENTRE Sr
CELEBR,{M A PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAMALAú n ¿,nr pnórnsp, pARA FORNECTMENTO
CONFORIUE DISCRIMINADO NESTE INSTRTIMENTO
NA FORMA ABAIXO:

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMALAU - PB, com sede na Avenida São José, 56, Estado da
Paraíba, inscrito(a) no CNPJ sob o n' 09.073.27110001-41, neste ato representada pelo Prefeito Interino
Ubirajara Antônio Pereira Mariano, Brasileiro, Solteiro, Músico, residente e dorniciliado na Avenida São

José, SN - Casa - Centro - Camalaú - PB, CPF n" 028.665.354-05, Carteira de Identidade n" 2470752
SSPÆB, doravante simplesmente CONTRATANTE e o(a) ART PRÓTESE, inscrito(a) no CNPJAvIF

sob o n'17.739732i0001-09, sediado(a) na RUA EMIDIO LUCAS DA SILVA, CENTRO, CONGO-PB,
doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) JOÃO BOSCO DE LIRA,
portador(a) da Carteira de Identidade n' 9.025.740 SSP/PE, , e CPF n" 723.518.964-91, tendo em vista o
que consta no Processo no 00026 12021e em observância às disposições da Lei no 8.666, de 2l dejunho de

T993, da Lei no 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto no 10.024, de 20 de setembro de 2019,
resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão no 0002612021 mediante as

cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLAUSULA PRIMEIRA _ OBJETO.
1.1. Registro de preço para aquisição próteses odontológicas a fim de suprir as demandas operacionais da

secretaria rnunicipal de saúde.

1.2.Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado
l.3.Discriminação do objeto: no preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente de transcrição.

JOAO BOSCO DE LIRA - Tipo: ME - LC123: Sirn - Documento 17.739,73210001-09
Cód¡go Produto
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2.cLÁusuLA SEGUNDA - vrcÊ¡rcr¡.
2.1.O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com início na

data de 0710412021e encorramento em 07/0412022, prorrogável na fonna do art. 57, $1o, da Lei no 8.666,

de 1993.

3.CLÁUSULA TERCBIRA - PREÇO.
3.1.O valor do presente Termo de Contrato é de R$ RS 124.790,40 (cento e vinte e quatro mil e

setecentos e noventa reais e quarenta centavos).
3.1.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução contrafual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de adrninistração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento
integral do objeto da contratação.

4.CLÁUSULA QUARTA - DoTAÇÃo oRÇAMENTÁRIA.
4.1.4s despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,
prevista no orçamento da União,para o exercício de202l na classificação abaixo:

06006.10.301.1008.2011 . I}ESENVOLVER AS ATIV. DE SAÚDE BUCAL
3.3.90.39.00.00 OU-TROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 214

s.cl-Áusril,A QUTNTA * PAGAMENTO.
5. 1,O pagamento serâ realizado no prezo máxirno de até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento
da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancëtria, para crédito em banco, agência e conta corrente
indicados pelo contratado.
5.2.Considera-se ocoruido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão contratante
atestar a execução do objeto do contrato.
5.3.4 Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal, constatada por meio de consulta on-line mediante consulta aos sítios eletrônicos oflrciais ou à
docurnentação mencionada no art.29 da Lei n" 8.666, de 1993.

5,4.Constatando-se, a situação de irregularidade do fomecedor contratado, deverão ser tomadas as

providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa no 3, de 26 de abril de 2018.
5.5.Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda,
circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente,

decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ticará sobrestado até que a Contratada
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a

comprovação da regalarização da situação, não acanetando qualquer ônus para a Contratante.
5.6.Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancéna para
pagamento.
5.7.Antes de cada pagamento à contratada, serârealizada de forma on-line consulta aos sítios eletrônicos
oficiais para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.
5.S.Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, por
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regalarize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente
sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contralante.
S.9.Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar
consulta on-line mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais para identificar possível suspensão

temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o
Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução
Normativa no 3, de 26 de abril de 2018,
5.10.Não havendo regilarização ou sendo a defesa
comunicar aos órgãos responsáveis pela ftscalização

improcedente, a contratante deverá
dade fiscal quanto à inadimplència da

a ser efetuado, para que sejam acionados os

créditos.
necessárias à rescisão contratual

contrat¿da a ampla defesa.
nflfltr ] 3

contratada, bem como quanto à existôncia de
meios pertinentes e necessários para garantir o
5.I l.Persistindo a irregularidade, a contratante
nos autos do processo administrativo

as
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5,l2.Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se

decida pela rescisão do contrato, caso acontratadanão regularize sua situação de habilitação.
5.13.Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente, salvo por motivo de

economicidade, segurança nacional ou outro de interssse público de alta relevância, devidamsnte
justificado, em qualquer caso, pela rnáxirna autoridade da contratante.
5.l4.Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributinia prevista na legislação aplicável.
5.15.4 Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei ComplemerÍar no 123,
de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele
regirne. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de

documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributáLrio favorecido previsto na referida Lei
Complementar.
5.16.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de

alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela
Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a
aplicação da seguinte fórmula:

EM:IxNxVP,sendo:

EM : Encargos moratórios,

N: Número de dias entre a data previstapara o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP: Vafor daparcela a ser paga.

I: Índice de compensação fînanceira:0,00016438, assim apurado:

I: (TX) I: (6/1oo) I:0,00016438
TX: Percentual dataxaanual :60/o

365

6.CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE.
6. l.Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data lirnite paft a apresentação das
propostas.
6.1.l.Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice INPC exclusivamente para as

obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
6.2.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos

efeitos financeiros do último reajuste.
6.3.No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagarâ à

CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja diwlgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar
memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.
6.4.Nas afèrições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
6.5.Caso o índiee estabeleeido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa
mais ser utilizado, será adotado, em substituiçäo, e que vier a ser determinado pela legislação então em
vigor.
6,6.Na ausência de previsão legal quanto ao lndice substituto, as partes elegerão novo índice oficial" para
reajustamento do proço do valor remaneseente, por meio de termo aditivo.
6.7.O reajuste será realizado por apostilamento.

7.CLÁUSULA SETIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO.
7.1.Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação

S.CLÁUSULA OITAYA. ENTREGA E DO OBJETO.
8.1.O prazo de em conformidade com este Termo de
Referência. Os conforme a necessidade e solicitação

de combustíveis localizadas no postoda Secretaria Demandante, tendo como
da liciønte vencedora, cujo
(cinco) quilÕmeÍos da sede do de Camalaú iÿä rocarizado "*åi:**, Ti'"*,ifillXÿn



S.2.O(s) produto (s) elou rcalízação do(s) serviço(s) poderá (ão) ser rejeitado(s), no todo ou em parte,

quando em desacordo com as espeÇificações constantes neste Termo de Referência e na proposta,
devendo ser substituídos no prazo de até 5 (CINCO) dias, a contar da notificação da contratada, às suas

custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

8.3.O recebimento do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes da

incorreta execução do contrato.
8.4.Os produto (s) e/ou) serviço(s) serão recebidos provisoriamente por servidor(a) designado(a) pela
SECRETARIA SOLICITANTE, após conferência da Nota fiscal com a proposta de preços e Termo de
Referência, Anexo I, e consequentemente realizando a aceitação.
8.5.Os produto (s) e/ou) serviço(s) poderão ser rejeitados quando em desacordo com o exigido neste
Edital e seus anexos.
8.6.Ainda que seja recebido em caráter definitivo, subsistirá, na forma da Lei, a responsabilidade da
contratada pela validade do objeto.
8.7.4 contratada deverá fazer a entrega elou realização do(s) produto (s) e/ou) serviço(s) no endereço
indicado na Autorização de Fornecimento/expedição da Ordem de Compras, de segunda a sexta feira no
horário de funcionamento normal do órgão.
8.8.Os produto (s) e/ou) serviço(s) deverá (ão) ser entregue(s) realizado(s) adequadamente, de forma a
permitir completa segurança durante o transporte.
8.9.Quando for o caso, os volumes contendo o produto deverão estar ainda, identificados externamente

com os dados constantes da Nota Fiscal e o endereço de entrega.

e.cLAÚsuLA NONA - FTSCALTZAÇÃO.
9.1.4 frscalizaçäo da execução do objeto será efetuada por ComissãoiRepresentante designado pela
CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital.

lO.cLÁusuLA DECTMA - OBRTGAÇÕES n¿, CONTRATANTE E DA CONTRATADA.
10.1.São obrigações da Contratante:
10. 1.1 .Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;
10.1.2.Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente
com as especificações constantes do Edital e da proposta,para fins de aceitação e recebimento definitivo;
10.l.3.Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no
objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou conigido;
10.1.4.Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de
cornissão/servidor especialmente designado;
10.1.5.Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e

forma estabelecidos no Edital e seus anexos;
10.1.6.4 Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano
causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

l0.2.Obrigações da Contratada.
10.2.1.4 Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do
objeto e, ainda:
l0.2.2.Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local
constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual
constarão as indicações referentes â:marca, procedêncieeprazo de validade;
l0.2.3.Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e
17 a27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8,078, de 1990);
10.2,4.Substituir, reparar ou corrigir, às suas
objeto com avarias ou defeitos;

prazo fixado neste Termo de Referência, o

l0.2.5.Comunicar à Contratante, îo ptazo máximo (vinte e quatro) horas que antecede a data da
entrega, os motivos que impossibilitem o , com a devida comprovação;
10.2.6.Manter, durante toda a execução do com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qual licitação;
I 0.2. T.Indicar preposto para representa-la do contrato. È*Jzòr:u LZr
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II.CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANçÕES ADMINTSTRATWAS.
ll.l.Comete infração administrativa, nos termos do Art. 49, do Decreto Federal 10.024, de 20 de

setembro de 20 19, o licitante/adj udicatário que :

ll.2.não assinar o contrato oraata de registro de preços;

11.3.não entregar a documentação exigida no edital;
1 I .4. apresentar documentação falsa;
11.5,causar o atraso na execução do objeto;
I l.ó.não mantiver a proposta,
I l.7.falhar na execução do contrato;
11.8.fraudar a execução do contrato;
I l.9.comportar-se de modo inidôneo;
1 1. l0.declarar informações falsas; e
I 1.l l.cometer fraude fiscal.
11.12.Pe1a inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a. Administração pode aplicar à
CONTRATADA as seguintes sanções:
11.I3.AD\IERTÊNCI¡., por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acanetem preluízos
significativos para a Contratante,
11.13.10 atraso injustificado ou retardamento na prestação de serviços objeto deste certame sujeitará a
empresa, a juízo da Administração, à multa moratória de 0,5o/o (meio por cento) por dia de atraso, até o
limite de l0% (dez por cento), conforme determina o art. No 86, da Lei No 8666193;
ll.13.2.Multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de
inexecução total do objeto;
11.13.3.Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima,
será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;
ll.l4.Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa
pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de ate dois anos;
l1.l5.mpedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da Prefeitura Municipal de Camalaú - PB,
pelo prazo de até cinco anos;
11.15.1.4 Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é aplicável em
quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa no subitem 13.1 deste Termo de
Referência.
ll.l6.Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a
Contratante pelos prej uízos causados;
11.17.4s sanções previstas nos subitens 11.2, 11.5, 11.6 e 11.7 poderão ser aplicadas à CONTRATADA
juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamerrtos a serem efetuados.
l1.l8.Também ficam sujeitas às penalidades do art.8'7,III e IV da Lei no 8.666, de 1993, as empresas ou
profissionais que:

11.18.1.Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;
I 1 . 1 9. Tenh am praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivo s da licitação.
11.19.1.Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos
ilícitos praticados.
11.20.4 aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei
no 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei no 9.784, de 1999.
11.21.4s multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem
pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão
inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados j
ll.2l.l.Caso a Contratante determine, a multa ser recolhida no Waza máximo de 15 (QUINZE)
dias, a contar da data do recebimento da com enviada pela autoridade competente.
l1.22.Caso o valor da multa não seja cobrir os prejuízos causados pela conduta do
licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o judicialmente, conforme artigo 419 do
Código Civil.
11.23.4 autoridade competente, na em consideração a gravidade da conduta
do infrator, o carárter educativo
princípio da proporcionalidade.

como o dano causado u 
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l7.cr,Áusur,A DÉcIMA sÉTIMA - FoRo.
ll.t.É, eleito o Foro da Comarca de Monteiro - PB para dirimir os litígios que decorrerem da execução

deste Termo de Contratg que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, $2" da Lei,äo

8.666193.
Para fîrmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lawado em duas (duas) vias de

igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

Camalaú-PB,07 de abril de202l

e

ANTÔNIO PEREIRA MARIANO
CPF no A28.665354-05

Responsável legal da TADA

DE LIRA
CPF n.o 723.518.964-9l
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